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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.352 (1)
ORIGEM : ADI - 114916 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ESPÍRITO SANTO
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
A D V. ( A / S ) : MARCO ANTÔNIO REBELO ROMANELLI E

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO

S A N TO

Decisão: Retirado de pauta por indicação da Presidência.
Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e
Eros Grau. Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Plenário,
10.09.2009.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito.
Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Impedido o Senhor Mi-
nistro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro
Celso de Mello. Plenário, 01.06.2011.

E M E N TA
Ação direta de inconstitucionalidade. Decreto nº 153-R, de

16 de junho de 2000, editado pelo Governador do Estado do Es-
pírito Santo. ICMS: concessão de crédito presumido. Liminar de-
ferida pelo pleno desta corte. Revogação tácita. Perda de objeto.

1. O Decreto nº 1.090-R/2002, que aprovou o novo regu-
lamento do ICMS no Estado do Espírito Santo, deixou de incluir no
rol das atividades sujeitas a crédito presumido do tributo "as ope-
rações internas e interestaduais com mercadoria ou bem destinados às
atividades de pesquisa e de lavra de jazidas de petróleo e gás natural
enquadrados no REPETRO", as quais eram objeto de impugnação na
presente ação direta.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica quanto à pre-
judicialidade da ação direta de inconstitucionalidade, por perda su-
perveniente de objeto, quando sobrevém a revogação da norma ques-
tionada. Precedentes.

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada prejudicada,
em razão da perda superveniente de seu objeto.

Secretaria Judiciária
LUCIANA PIRES ZAVALA

Secretária

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Fernando Haddad
Luís Inácio Lucena Adams

LEI No 12.468, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Regulamenta a profissão de taxista; altera a
Lei no 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica reconhecida, em todo o território nacional, a
profissão de taxista, observados os preceitos desta Lei.

Art. 2o É atividade privativa dos profissionais taxistas a uti-
lização de veículo automotor, próprio ou de terceiros, para o trans-
porte público individual remunerado de passageiros, cuja capacidade
será de, no máximo, 7 (sete) passageiros.

Art. 3o A atividade profissional de que trata o art. 1o somente
será exercida por profissional que atenda integralmente aos requisitos
e às condições abaixo estabelecidos:

I - habilitação para conduzir veículo automotor, em uma das
categorias B, C, D ou E, assim definidas no art. 143 da Lei no 9.503,
de 23 de setembro de 1997;

II - curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros
socorros, mecânica e elétrica básica de veículos, promovido por en-
tidade reconhecida pelo respectivo órgão autorizatário;

III - veículo com as características exigidas pela autoridade
de trânsito;

IV - certificação específica para exercer a profissão, emitida
pelo órgão competente da localidade da prestação do serviço;

V - inscrição como segurado do Instituto Nacional de Se-
guridade Social - INSS, ainda que exerça a profissão na condição de
taxista autônomo, taxista auxiliar de condutor autônomo ou taxista
locatário; e

VI - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para
o profissional taxista empregado.

Art. 4o ( V E TA D O ) .

Art. 5o São deveres dos profissionais taxistas:

I - atender ao cliente com presteza e polidez;

II - trajar-se adequadamente para a função;

III - manter o veículo em boas condições de funcionamento e higiene;

IV - manter em dia a documentação do veículo exigida pelas
autoridades competentes;

V - obedecer à Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, bem como à legislação da localidade
da prestação do serviço.

Art. 6o São direitos do profissional taxista empregado:

I - piso remuneratório ajustado entre os sindicatos da categoria;

II - aplicação, no que couber, da legislação que regula o
direito trabalhista e da do regime geral da previdência social.

Atos do Poder Judiciário
.

LEI No 12.467, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre a regulamentação do exercí-
cio da profissão de Sommelier.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Considera-se sommelier, para efeitos desta Lei, aque-
le que executa o serviço especializado de vinhos em empresas de
eventos gastronômicos, hotelaria, restaurantes, supermercados e eno-
tecas e em comissariaria de companhias aéreas e marítimas.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 2o ( V E TA D O ) .

Art. 3o São atividades específicas do sommelier:

I - participar no planejamento e na organização do serviço de
vinhos nos estabelecimentos referidos no art. 1o desta Lei;

II - assegurar a gestão do aprovisionamento e armazenagem
dos produtos relacionados ao serviço de vinhos;

III - preparar e executar o serviço de vinhos;

IV - atender e resolver reclamações de clientes, aconselhando
e informando sobre as características do produto;

V - ensinar em cursos básicos e avançados de profissionais
sommelier.

Atos do Poder Legislativo
.
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Art. 7o ( V E TA D O ) .

Art. 8o Em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil)
habitantes é obrigatório o uso de taxímetro, anualmente auferido pelo
órgão metrológico competente, conforme legislação em vigor.

Art. 9o Os profissionais taxistas poderão constituir entidades
nacionais, estaduais ou municipais que os representem, as quais po-
derão cobrar taxa de contribuição de seus associados.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. (VETADO).

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. (VETADO).

Art. 15. (VETADO).

Brasília, 26 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Garibaldi Alves Filho
Luís Inácio Lucena Adams

LEI No 12.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Altera os valores constantes da tabela do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e
altera as Leis nos 11.482, de 31 de maio de
2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656,
de 3 de junho de 1998, e 10.480, de 2 de
julho de 2002.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 1o da Lei no 11.482, de 31 de maio de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................
...................................................................................................

IV - para o ano-calendário de 2010:
.......................................................................................................

V - para o ano-calendário de 2011:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.566,61 - -

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 11 7 , 4 9
De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58
De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37

Acima de 3.911,63 27,5 723,95

VI - para o ano-calendário de 2012:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.637,11 - -

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78
De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80
De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15

Acima de 4.087,65 27,5 756,53

VII - para o ano-calendário de 2013:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.710,78 - -

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31
De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60
De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00

Acima de 4.271,59 27,5 790,58

VIII - a partir do ano-calendário de 2014:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.787,77 - -

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08
De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03
De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96

Acima de 4.463,81 27,5 826,15

......................................................................................................................................................" (NR)

Art. 2o O art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o .....................................................................................
...........................................................................................................

XV - .........................................................................................
..........................................................................................................

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
quinze centavos), por mês, para o ano-calendário de 2010;

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e ses-
senta e um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2012;

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2013;

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta
e sete centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014.

.............................................................................................." (NR)

Art. 3o Os arts. 4o, 8o, 10 e 12 da Lei no 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o ....................................................................................
.........................................................................................................

III - ..........................................................................................
.........................................................................................................

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove
centavos), para o ano-calendário de 2010;

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), para o ano-calendário de 2011;

f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e
seis centavos), para o ano-calendário de 2012;

g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete
centavos), para o ano-calendário de 2013;

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um
centavos), a partir do ano-calendário de 2014;

.........................................................................................................

VI - ..........................................................................................
.........................................................................................................

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
quinze centavos), por mês, para o ano-calendário de 2010;

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e ses-
senta e um centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2012;

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2013;

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta
e sete centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 8o .....................................................................................
..........................................................................................................

II - ............................................................................................
..........................................................................................................

b) .....................................………….........................................................
.........................................................................................................

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e
quatro centavos) para o ano-calendário de 2010;

..........................................................................................................

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais
e vinte e três centavos) para o ano-calendário de 2011;

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco
centavos) para o ano-calendário de 2012;

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e
seis centavos) para o ano-calendário de 2013;

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e
oitenta e três centavos) a partir do ano-calendário de 2014;

c) ..............................................................................................
.........................................................................................................

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito
centavos) para o ano-calendário de 2010;

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e
sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário de 2011;

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e
setenta e dois centavos) para o ano-calendário de 2012;


